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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(E) nº 017 de OI de agosto de 1973 

Retifico o Decreto (E) nº 009, d e 17 de j ulho de 
197 3, que dele~a competência ao Secret3r ;o de Adm inistra
ç·ào e Financ:;a. 

O Go <:e rn1dor do T.:>rritório Federa l do P.mapá, no 
uso das ê.triuuições que lhe confererr os a~ns II e XVIII, 
do artigo 13, do !Je . r clo-Lei n<.> 411 t o c on!:'tante do De
creto n º 62ALO, de 25 de m..1rço de 1 J68, 

R ESOLVE: 

Art. Iº - Fica r e tif icadCI o a rt I 0 , e m seu § único, 
do Decreto (El n° 009, i7 de julho de 1973. passando a cons
l<tuir-sE' de dois (2) parágrafos, da l!e" u inte redação: 

§ 1° - Fica m cond ic ionados, ''>dos os documentos 
comprooatórios de despesas inciividu<:llzados, emiJora o va
lor da Ordem Bancá ria ou do Cheque ultrapasse ao limite 
estabelecido; 

§ 2Q - A auto rização dos pagrunentos de despezas 
d e pessoal (vencim<.'ntos, salários, diá ias, ajuda de custo , 
etc.), incluem-~e na d elegaqã o outorgé d a, m esmo em limites 
acima d o estabelecido naquele artigo. 

Art. 22 - F.~te Decreto entra e:n \ 'igor a partir da 
d a ta da sua puplicaçiio, r evogadas a~ disposições em con-
trário. · 

Palácio do Setentr ião, em Maca!)á, OJ dP agosto de 1973. 

84º da República e 30º da Cria r;ão do T erritório Fe
d eral do Amapá. 

José Lisbo a F reire 
Governador 

Dr. Raimundo Sou sa de Oliveira 
- Sec. de Adm. e Finanças -

• 

(P) nº 1.266 de 31 de julho de 1973 

O Governador do Território ~'rde ra l do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conl ridas em Lei, e tendo 
em v is ta o que consta do Processo nº 27'j 3. 73-SEGOV. 

RESOLVE: 

Ar t. 1° - Aposen tar, no Q uadro de P essoal «Parte 
P êrmanente•, do Governo deste Te rr llÓrio, aprovad o r, e o 
Decreto número 70.õ72, de 19 de maio de 1972, publicado 
no Diár io Oficial do dia 23 do m esmo m ês e ano, nos t e t·
ntPS d11s artigos 101, item 1 J I e I v2, item l, alínea <<a », da 
Constit'lição do Brasil , o ser vido r Leor.ardo Belém Espíndola, 
ocupante do cargo de Professor do r.:n&lno Pré-Primár:o e 
Primário. Código EC-51 4.11. (Mat. do IPASE - 1.687.2•11), 
do Quadro de Funcionários do Governo deste Territ?rio, 
lotado na Secr ... t Jri a de Educação, Sa úde e S er vl-;os 
Sociais. 

Art. 2º - Revogadas as d ispo&i1,:ões em contrá rio. 

Palácio do Setenlrião, em Macapá , 31 d e juiho d e 1973. 

84° da República e 30º da C1·iação do Território Fe
dt:ral do Amapá. 

J osé Lisboa Frei re 
Governador 

I 
i 

SecrelaTia de Economia, Agricultura e 
Coloni zação 

Aprovo: 
José Lisboa Frei re 

Governador 

P orta ria CP) nº 121/ 73-SEAC. 

O S ecretário de Economia, Agricultu ra e Colonização 
do Go verno do Território Fetleral d o Amapá, no uso de 
suas a t ri b uições lega is, confE>r idas pelo artº 2º do Regula
mento da I V Feira de Pecuúria do Amapá, 

R ESO LV E : 

Art. 1 º - Designar os ser \'idores e convidados es 
pecia is que const:t t, iram a Comissão Organ izadora da IV 
Feira P ecuária do A mapã, a Sê re aliza i' no Pôsto Agro
P ecuário de Macapá, em Fazendinh n, no período de 9 a 16 
d ~ setembro de 1373, para comp orem e participarem da sse
g uintes Comlssõe~ : 

a) - Comissão de Inscrição e Assis tência Veterinária. 

1. - Dr. J oaquim Mati::ls da Rocha 
2. - Dr. Ago!-t inho L amarão de Castro Ribeiro 
3. - Dr. Antônio Claves Queiroz Vasques 
4. - Dr. Eduardo José de Andrade 

b) - Comissão d e ·rransporte e A lojamento. 

1. - Dr. L uiz Alberto Lavor Be nigno 
2. - Dr. Vand im AJ\·es Rodrigues 
3. - Dr. Antônio Veiga de Barros 

c) - Comissão de Venda, Revenda e F inanciamento. 

L - Dr. Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
2. - Dr. Raimundo ~ouza Crespo 
3. - Dr. Creuzo rr.orei ra dos Santos 
4. - Dr! Arle te MontE> 'ro 
5. - Dr. Clovis Roberto Maia 
6. - Landro dos Sant os Braga 

dl - Comissão de Divulgação, R ecepção e Relações Públl
cas. 

I. - Dr. Alberto Andrade Uchôa 
2. - Dr. Julio Armando Horna Cantelli 
3. - 1)1'. Hercíl io Vate r Far ia 
4. - Snr. J osé Maria de Carvolho Barros 
5. -- Snr. Raimund o Btaga de Almeida 
6. - Snr. Milton Corrêa Filho 

e) - Comissão de Inst alação e Forragenmento. 

I. - Dr. Antônio Feli pe da Sil\·a 
2. - Dr. Al fredo St ange 
3. - S nr . Si t\'io Camilo 
4. - Si!r. Máxim ino So uza e Silva 

f) - Comissã o de A \'aliação. 

1 - Dr. Antônio C'loves Queiroz Vasques 
2. - Dr. Luiz A lbe,rto Lavor BenlgrJo 
3. - - Dr. Vandim Alves Hodrigues 

2. Dê-se ciê ncia, cumpra -se r egistre-se. 

Gabinete da Secretaria d e Economia. Agrkultura e 
Colonização, em Macapá, 27 de junho de 1973. 

Abemor Coutinho 
Engq Agronomo 

Secretário 
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12,50 Os origina is deverflo FerI 
rlll ti logra[ados e autenticados. Trimestral 
ressa lvurJas, por q u e 111 de ~l i- Número avulso. (( 

2a. p~g .. 

1 . :'\s B•:pnrt~~'ÕI.'~ l_'tíbtlicr R 
1 c1ngu·-!'e-ao 1.a oss1n1t urtts 
a nuai s rPnc.vndaR até 2:1 <~ C 
l<·\·ereir o oe cada ano ':! ú~t 
inici ada e, em qualqt'ti' époc~:~ 
pt lC's orgilos cO!ll lWlentes. 

1 A li 111 de pos >: ibliitar a 
renH•ss ·t d e vu lore ::> a•·o!upa
n itarlos de es~ 1arecttn t· nto& 

, qt;anto :~ sua ll(dii'1H;i10. Sl '1-
cilarros use'll 't- it.te 1·cs~::t.ins 

! prct #J I'l'llCiuln;ntc cheque · tu 
\ alt' postal. 

•
1 

Os l'uplc·meutt•S ús t·di-
t;Üt s do& ór~r. os of ieiuts EÓ 

J SI' form·cen1t• aos 8 Gf i•1un lN1 
; q te_ a~ ~olictt<..I et"l n o 1J Lu t. a 
I I~~SUt!i lUI':t. 

· •1tu, -::.1su ras o rmendaR. • ~ • • "'"" • 
.:.xcetuadas Ub para 0 ex-~ «BI\i SíLI A - Êste Diário Oficial é encontr do p:,ra l!!itu

terior, quo !ier11n s e m p 
1
• 

0 
ra no Snlão .lúlcil nal e Internacional da l m;:>rPrs::~. da 

1 {) l" uudou!l! il• público l"c-
1 1h rui. ten\ um v<·;.;..:onto 1 e 

annats us a sFinaturas puder-! __s:ooyn. P~SS, n~J «Bra~~ia_ Itr perial Hotel 
~e-ão to ma t·. c· n1 qualqu er Para !"~'. cili!!lr au~ assi oan - 1 A fi1_11 (~e 1 v ila~ srlução 

10'1 c· l 'il! u faz< r jt:s a i ~ ê 
du:l·on tn, <ll-H•t·ú fH'O\ :1:· es a 
Cll lH!i~·iio Jllit<lll da a~~Í il Ul U i' l 

época. p u,· ~cb JJ :•!Ses ou um tQs a vrrt!tcaçao elo prazo de de cont tllUI(Iut <' no r rce l.JJ
a&Jo. vn li d~:de dr st:aK ::.s~mfturo.s, J mento de•<> jor nts. ' c· vem 

I) tns to de t adn t'):er1ph r 
atra~udo !lch ••r)!: '" t li
Ctn is tiefÚ, na \ t·u1n 3\ tir a 
UCft~fH' Í I•Il. de L I ~; l•,l.J ~~· (;0 

JI' >'SII.'!> a u o, e t!u CrS O,lJ? 
pt r ano ducorr HI•> . . 

As assi natura s ven ci(JaR 
noclerilo ser suspL•nsus sem 
aviso prév io. 

1:.1 parte H tpt> rJnr <iu cndcrê- os a~:>in11ntc-t-: pro, ictnt iat· a 
ço v iio iwpressotl o m:mt-ro r esp<-diva rcr:~o vu~·:iu com 
do talão dt• r egi~ lro mêo e anteC'c dê.Jcia wínimu dl trin-
o ano l::'lll q11e 1illliar . ta (i.lOJ d1 aK. 

Secretaria de Obras Públicas 
Contrato nº 2~, 73-SOP. 

Apro\·o e Publique- se: 
José Li sboa Freire 

Governador 

Termo de Contrato de Empreitada Global, ce
lebrado entre o Governo du Terr itór io Federa l 
do Amapá e a fi r ma Construtora Comercia l 
Carmo Ltd ª ., na forma abaixo: 

I. P reâmbulo 

l. Contra tan tes : - O G overno do Território Feder!.ll 
du Amapá, neste termo denominado GTF-A P, r epresen
tado pelo engenhei ro José Airton ele Almeida, atu11mente 
r espondendo pelo Expediente da Secret<:: r:a de Obras Pú
blicas e a firm a Con strutor a Comercia l Carmo Ltda., aqui 
denominada Empreiteira, com es t:rit ór io e stabelecido à av. 
Co.arat·y N unes, nesta cidade. represc11t:ld:J por seu SOClC
gerente sr. Walter Pe r eiro (o Cúr m •J, re~itlente n esto ci :la
de, que assina como repre sentante legu l da fi rma. 

2. Local e d:?.t:l: - Lavrado e asoinado nesta cidade 
de l\'Iacapá, c api ta l do Turitóno Federal do Amapé\, nu 
edifício-sede da Secreta ria de Obras Públicas, aos 25 dias 
do mês de maio de 1973. 

3. Fundamento Legal do Cont rato: - O presente t er
mo de contrato foi devidamente autor izado rjeJo Exmo. Sr. 
Governado r do Território, t( ndo em vista a h omologação da 
p roposta apresentada na licitaçiio de m·eços para a execução 
de trabalhos na r odo\·ia Bil-156, MacapàJCie·v'clândia, de 
conformidade co:n os termos da C.rta-Convi te n° 23/73-SOP. 

2. Obje to, Localização e Forma d e Execução dos 
Ser viços. 

1. Objet o do Contrato: - A Err.preiteira se obri?,a a 
Pxecuta1· e m r egime de emprei taua g!obnl, os se1 \ it;o~ de 
conse rvoçiio de aproximadam ente l iJ O Km. de primeira 
abertura do trecho Lourenço/Oiapoque, subtrecho Cassipo
rcJCurupí, const:m te de desmatamento e limpesa co leito 
estr ad;.; l e reparo~ de obras d"al tcs rús Lica s, de conformi
dade com as e~pecificações t écnLos, projeto. os t e rmos d a 
Carta- Con v ite sup1 a mencionada e a prol)os ta apresent ada 
pela firm a. 

2. Forma de Execução: - O s s2rviços serão e xecuta
dos na forma deste Contrato, ob<•decendo as especlflca<,:ões 
t écn icas emanadas p ela !::>ecreta ria de Obras Públicas e a 
proposto apre sentada pela Empr eittira. 

3. Preços, paga mento , d otações e en·,penho 
1. Preço: - O GTF-AP paga rá à Empreiteira pela 

execU<;ão dos servicos o valor giobal de cento e cinqüenta 
e hum mi l cruzei ros (CrS 151.LOO.OO). 

2. Forma de paganiento: - O pagamento da obra 
será fe ito pela Tesouraria do GTF-AP, logo após rigon•sa 
fiscalização e aceitação pela Secretaria de Obras P úblicas , 
dos sen•ic;os r eolizados pela Empreiteira. em pa!'celas iguais 
ou snpcl"iores n 2011, 0 do \' illor do contrnto. 

3. Dotaç0l•s: - As despesas decorr~ntes com a execuçf:o 
do presente Contr ato, oc0rredh) ú con1u das d otações dr s J'C'

c unos do Fundo de Pa~ticipa~ão de Estados, Distrito Federnl 
e Tt? t'I'itórios - progrcma tnll1SJ..Orte AP. l 604.207, categor a 
oconõmica 4.1.1.0., do corrente exercício - conservação cie 
rodov ias. 

4. N q do EmpP.nho: - As despesas de qu e trat<~ o 
item anterior Coram empenhad as através da Nota de Em
pen ho n~ 1.1!32 lFPE DF T ) 73. 

5. Andamento dos Serviços 
1. Cronograma: Os serviços terão andamento prev i~to 

no c ronograma aprcn ado pela Secretaria de Obras Púb l i
cas, admit ida a tolerância m:Jxima de 10%. 

2. Prazo: O prazo para conclusão dos servi<,:os ol..Jjet o 
deste contr ato é de f>ll di~s c0rridos, contados a pa rtir da 
I ª ordem par.\ inic o dos tr::~balhos. 

3. l\lnlta: - .:~ Empreiteira ftca r á suje ita à multa m o
rató ria de Cr$ 151.00, por d ia que exceder ao prazo contra
t ual. 

6. Fisc::~lização e nc~ilaç5o dos serviços 
1. F isca'!zaçãr•: - O GTF-AP fi!!ra lizará a Em;:>rei

teira através dn Se ~re i tria de Obuls Públicas, que ma!Jterá 
açiio fiscr.liza .ora de n,cdo ~ ist•~má tico e p _·rm·H~entc de 
manelr& a tM~r cutr pr ir o cont rato e seus anexos. 

2. Aceil tçiio dos ser viços: - A Secreta ria de Ob ras 
P úblicas aceit:trá os Rer\'iços que estin rem de acordo COI!1 
as espeeificnç< es. Os Sf' r t ços ou operarios que não corre~:
pondam ús ne~essiàade~ da obra e às condições pactuadas, 
cabr- r á à Emprcitl" ira 1 efazé-los ou substituí- los dent ro d e 
48 horas . A <~ceitaçüo iin::ll dos ser\'içc.;s niio acarretarfl de 
modo a lgum a exor l'r::;.cào da Er!'lpre iteu·a e seus tec nicr-s 
da responsabi"idade ci\ il e t écnica p•,r c\"ent os decorre,JtlS 
ou r -:!laciunadPs com a excCU')àO dos serv iços convencion«
dos e d ados como m:ciws. 

6. Re•cisiio do Contrato 
l. Rcsci~ão: - O contmto !JOderá ser re~cinàido u;li

lateralmeotc pelo G TF-AP on bilateralmente, a t er.didn SPm
pre a convenit:ncio :>dmini;· troUva a cr itüio ao GTF-AP 
caberá a resc,siio du Contrato independente d e a~ão jnch
cial ou extra-judicid l q uando a Empreiteira: 

a) Não cumpr ir quaisque1· das suas obrigações con
tratual.;; 

ll) Tra ns ferir , no todo ou em parte os SHvi~·os sem 
prévia auto rização d o GTF-AP. 

2. Indenizc<:ão: Na hipótese do it em l desta cláu-
sula à EmpreLeira caberá r eceber unicamente os volores 
dos servi\;OS execut<Jd<-s até a C!ata da resci~üo do contrato. 

7. Fôro 

Pa ra as questões decorrentes d este termo elege-se 
o fôro de Macopá, capital do Território Fed era l do Amapo . 

Eu, Delcio Ramos Ot:arte. Chefe da Seção de Expe
diente da Secretaria de Obt as Públicas, J:1Vre i o presente 
termo em qu:1tro (4 ) ;;ias de igua l teor e form a que ocgue 
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datado e assinado pelas partes conve.1cionadas, p .! lns tes
t emunhas e por m}m. 

1\Iacapá, 25 de maio de 1973. 

EngQ Joaquim de Vilhena Netto 
Secretário de Obr:xs h:blic<J~ 

\Valter Per~ira do Carmo 
Empreiteira 

.João Victor Moura de Arruda 
Testemunha 

nodolfo Juarés 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte - Chefe S. Exp. 

Secretaria rle Obras Públicas 
Aprovo e Publique-se: 

José Lisboa Frei re 
Governador 

C6PlA AUT:CNTICA da a t;; da reunião para licitação de 
preços destin·1da à ex:!cução de t•br~; para a Administração 
tenitonal, conforme termo, ela Cart;;-Conv.te n" 31/73-SOP. 

Aos treze dias do mês de julho do ano de hum mil 
nove<.:entos setenta e três, na sala de reuniões tia Sec re
taria de Obras l~úblicas, sito à Av. !? AB, nesta cidade pe
rante a Comissão constituída dos sen,lores J oaqu im de Vi
lhena Nttto, José Airton de Almeida Manoel Antônio Dias 
e jj.ouglas Lc,bato Lopes, imcubida dv rectbimento c julga
mento de propustn destinadas a e""tcução de Obras para a 
Anministração terntorial. comparecer:...m os senhor es Alírio 
i\h.trques de Souza Rodriques. gerenk de A. Rodriques, En
genharia e Comércio, I\ anete de Souza 3iqueira, represe ntante 
da Cons:rutora 13rasileir.J Engenharia ·Comercio, João Victor 
Moura de Arruda, a fim de parLicipan m da licitação de pre· 
ços destinada a execução de serviços je ampliaçào da casa 
de caldeira do Hospital Gera l de M[ capa, em atenção nos 
termos da Car ta-Convite n º 3lí73·SUP. Presisamente às 
16:00 horas o senhor Presidente inicio J os trababhos da Co
missão aco.hendo-sé as p1·oposta dos .!cit9ntes que ofereceu 
o resultado cofor.ne o quadro abaixo: 

Ccsa de Caldeira do H G.M. 

I Proposta - Cr$. I P razo - Dias 

------------------~--------

F IR MAS 

SANESUL 

Joiio Victor l\1oura de Arruda 

A. Rodrigues, Eng~ Comércio 

Consl. Brasileira Eng3 Com. 

N.C. 

N.C. 

N.C. 

55.642,22 45 

De acordo como o quadro ac ima a firma interessada 
em executar os trabnlhos foi a Const rutora B:-a!>ileira En
genh 1ri~1 e Com ercio. A finn<J SA.N.l:SUL - .Cúnstrulora 
Senc::nm~nto do Sul Ltdª., não comparfceu n reuni ão. As de
mais firmas agradeceram a remessa d<l Carta-Convite. Nada 
mais havendo trata r, lavro\.i-se a presente ata, que segue da
t ada e assinada pelos presentes. 

lVIacapá, 13 de julho de 1.973. 

a) Joaquim de Vilhena Netto 

José Airton de Almeida 

1\Ianoel Antônio Di;:1s 

Douglas Loba to Lopes 

Alírio Marques de Souza Rodrigues 

João Victor Moura de Arruda 

lvanete Sequei ra de Souza 

Klinger Fontinele 

Associaçao de Voluntários elo Amapá 
CONVOCAÇÃO 

A Presidente da AssociJção de Voluntt.rios do Ama
pá, em \'ista de não ter se rr·allzado a reunião de Assem
bléia Geral marcnda para o dia 28 de ju lho, por falta de 
«quorum», tomou a resoluciio dl', novamente convocar os 
assochdo~. para idê nl ica rcut.ii\o, a realizar-se no dia 4 do 
correr~te, ús 17 h oras, em primeira convocação e as 17,30 ho
ras, em s.-gunda convocação, na sede da Assembléia Arna
paense, para tratar de assuntos de interesse da Entidade, 
espedalmente com refe rer.cia ::~o Abrigo «São J osé». 

Solõcita o compar E'cimento do ma ior número possível 
de associados a fim de que os mesmo participando, fiquem 
cientes das resolu~;i'es tom<1d<t~ na referida reunião. 

Na opor tunidade agradece aos q ue comparecer em. 

f,~acapá, I <> de a goste de l 973. 

Esther àa Sil\·a Virgolino 
S('cret fl ria 

Regimento da Jun ta 
TerTilório FecleTal do 

C(nneTcia l do 
Amapá 

(Cont inuaçiio do número anterior) 

Parágrafo Único: - A incompatibilidade resolve-se a 
favor do primeiro Membro nc meado ou empossado, ou por 
sorteio se a nomeação ou pos;;e fo r da mesma data. 

fo. rt. 37º - Qualquer pnssoa poderá representar, fun
darnentadamente, por intermt'd io da P rcsidencia da Junta 
Comercial. ao Governador do Território cont•·a a nomeação 
do Vogal ou Suplente, dentro de 15 (quinze) dias , a contar 
da data da posse. 

Parágrafo Único: -- Julgada procedente a represen
tação, será feita nova nomlação, obedecidos os critérios 
legais. 

Art. 38º -- O mandato de Vogal o Suplente será de 
4 (quatro) anos admitida n recondução. 

§ 1º Incumbe ao Suplente a substituição do resçe::tiYo 
Vogal em férias, impedimento e, em caso de vaga, <~té o 
t érmino do mandato. 

§ 2º - Os Sf>rvidores públicos, mesmo no desempenho 
do cargo em Comissão ou fu nção gratificada em regime de 
t empo integral ou ded icação exdusi\ a, não poderão ser no
meados Vogais ou Suplent('s. 

§ 3º - Os servidores públicos de que trata o § 29 , 

só pode t ão exercer as funções de Vogal, Suplente, quando 
fize rem a opção de que trata o art. 4º, § 2°, do Decreto 
n~ 6V.09 !, de 18 de janeiro de 1967. 

Art. 3 ~Q - Aplicam-se aos Vogais e Suplentes das 
Delegacias, no que couber , as normas do presente Capítulo. 

Parágrafo Único: - Na hipótese de \·aga definiti\·:a 
de Vogal s<>m Suplente, será nomeado novo Vogal pa ra 
completar o respectiYO rr.andato. 

Ar t. 40º - Serão substituídos, em seus impedimentos 
previstos na legislação administrativa federal: 

a) -- O Presidente da Junta Comercia l pelo 
Vice· Presidente; 

b) -- No caso de impedimento eventual concomitan
tes do Presidente o Vice- P residente, aquele sera substi
tuído pelo Vogal mais idoso: 

c) - Os Vogais e Vice-Preside nte pelos rQspecti\·os 
Suplente; 

d) -- O Secretário-Gera l pelo Chefe do Registro do 
Comércio, mediante Portaria do Presidente da Junta Co
mercia l: 

e ) - Os Chefes de Seções por servidor es da Junta 
Comercial, mediante Portaria do P residente da mesma 
junta; 

f) -- O Procurador-Regional p~Jo Consultor Jur ídico 
do Governo do Território, ou funcionário, bacharel em di
reito mediante port:~ria do Güvernador. 

(Continua no próximo número) 
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l'nii:ío Beneficente dos :i\Iotoristas do Amapá 
- UBMA-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembléia GPral Ext roordinúria 

A União Beneficente dos Motori~tas elo Amapá -
UBl\'lA. de a.:ordo com o que estabelece e a rti;;o 59- A de 
seu estatuto e por delibera.;ão da Uiretoria, com·oca todos 
seus associaJos quites ~:om as su~s mewalitlades o toma
r em pa rte na Assembléi a Geral Ext raordinúriJ a reGlizar-se 
às 19:30 horas em primeira convocaçüo e ús 20:r.o horas em 
segunda c01wocação do c ia 6 C: c ago~to de 1 H73, em sua 
sede social, à av. P adre Júlio M:1ria Lomb;,erd. nº 1976, 
quando será procedida a eleJção p::t ra o preenchimento dos 
seguintes cargos vagos da Diret oria: 

a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

c) 2º Sccrc t <i rio. 

Macap<i, :!8 de julho de 1973. 

Cremildo da S. Gibson 
pj P resid&ncia 

ESTATUTOS 

-da-

Associação de Pais e Professores 

Olavo Bilac -

(Continuação do número anterior) 

Art. 1811 - Ao Presidente :corrp ete: 

a) presidir às reuniões da Diretoria e fazer executar 
suas determinações; 

b) com·ocar a DiretorüJ para as reuniões ordinár ias e 
extraordinárias; 

c) gerir, com o 1 º Tesoure;ro e pela formo ma is con
veniente, os fund os da A.P.P. Olavo Bilac autorizando des
pesas. ordenando pagamPntos, dc\'endo porém, qua ndo se 
tratar d e despesas superior a C1 $ Eo.co, solicita r a aprova
ção àa Diretoria; 

d) assinar cheques juntamente com o I 0 Tesos rei ro; 

e) representa r a Associação em J uízo <•u fora de le; 

f) apresentar. anualmente. à Assembkia Geral o re
lat ório dos t rabalhos do ano social findo e r E:~pectiva pres
ta<;ão de contas. 

Art. 199- Ao Vi~e-Presidente: 

auxiliar o Presidente e subs titu í-los nos seus impedi
mentos. 

A1·t. 20!' - Ao 1 º Secretário compet e: 

a) s ubstituir o Vice-Presidente em suas faltas e im
pedimentos; 

b) redigir e le r as atas das sessões reali;:adas; 

c) fazer as convocações para as reuniõe:s; 

d) execut~r ou faze r executa r todos os tra balhos de 
secretaria que, eventua lmente, lhe possnm se r confiados 
pela Diretoria. 

.t\ rt. 21 º - Ao 2° iSecretário compet e: 

a) auxi lia r o primeiro Secrat ário ou s ubstituí-lo em 
seus impedimentos; 

b) m<Jnter, em dia e ordem. o arquivo da A.P.P· 
Olovo Bilac. 

c) organizar e m an te r em dia o fich:lrio dos associados; 

d) incr ementar o q u:ldro associativo. 

Art. 22" - Ao 1" Tesoureiro compete: 

-----------------------------------~-------
a) orgadizar e dirigir a Tesouraria; 

d) receber da Tesouraria do Estabelecimento d e En
sino a contril.JuJçiio do~ associados; 

c) efetuar os pagamentos devidamente autori zados; 

d) assina r chequ~ '• juntament e com o Pnsidente; 

c) aprNentar o b:l lnnço anuul, pa ra fins de aprcciac;iio 
pe lo Conse lho Del iterati\'o e pdo Ass<!mOiéia Geral Oral-
P.á ria . 

(Continua no próxi mo JJÚmero) 

Secretaria de Obra c; Públicas 
APROVO 

J osé Lisboa Freire 
Governador 

Tabela de Sabrio do Pessoal da Rodovia B.R- 156-
Macapá/Clevelfi ndia. 

Classilicé:ção 

Auxiliar Engenheiro 

Arm azenista 

Auxilia r Artífice 

Auxi liar Manutenção 

Auxiliar Medição 

Borracheiro 

Braçal 

Carpinteiro 

Condutor T opogrcfia 

Cosinheiro 

Datilógrafo 

Dt!senhista 

Engenheiro 

Escriturário 

L anterneiro 

Mecânico 

Mo!torista 

Servente 

Trator ista 

Vigia 

Chefe de Residência 

Chefe de Ofici na 

I SaIa rio I .. exílio ! SalArio Sal ~ rio 
Antigo Allm~nta(~ol Atua l 1Aiin1enta1.io 

494.40 

376,80 

171,60 568,00 739,60 

432,oo 432,oo 

297,60 171,60 341,00 512,60 

316,8o 171,6o 363,oo 534,6o 

316,80 171,60 363,00 534,60 

316,llo 171,6o 363,oo 534,6o 

226,8o 171 ,6o 259,oo 43o,6o 

376,8o 171 ,6o 432,oo 6o3,6o 

49~,4o 171 ,6o 568,oo 739,6o 

376,Bo 171 ,6o 432,oo 6o3,6o 

342,oo 393,oo 393,oo 

õ34,oo 

1.135,00 

614,oo 6!4,oo 

171 ,6o I.:lo5,oo I. -i 76.6o 

376,8o 171 ,6o 4::!2,oo 6o3,6o 

376,llo 171,6o 432,oo 6o3,6o 

376,8o 171 ,6o 4:)2 ,oo tio3,6o 

37G,8o 171 ,6o 432,oo 6o3,6o 

297,6o 

342,oo 

376,30 

171,6o 3i1,oo 512,6o 

171,60 393,00 564,60 

432,00 432,00 

80° 0 s/venc. 

80° 0 s/venc. 

OB.S: A presen~e Tabela de Sa lá r io tem por ba~e 
os \'a lores dos níveis c;e vencimentos atribuídos aos Fun
cionilrios Públicos Ci·Jis da Uniiio, pelo De~rf'to-Lci 
n" 1.250, ele 26 de janeiro de 1973. 

Secre t r:1 i<l de Obras Públicn s, Macapá·AP, 16 de julho 
de 1973. 

VI STO: 

Eng 0
• Joaqu im de Vilhena Netto 

Secret á rio 

Zózimo Ribei ro de Albuquerque 
Chefe do Set or do Pessoal 


	

